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REGIME DO CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

QUAIS SÃO AS QUESTÕES-CHAVE? 

 

Nesta primeira reunião com o Governo, a 23 de Abril de 2008, o STE vai começar a analisar 

o que considera que são as questões-chave do projecto: 

a) O passar a capacidade de negociar IRCT’s para as carreiras gerais para as 
centrais sindicais. 

O STE considera este procedimento claramente inconstitucional, configurando-se 

como uma ingerência inaceitável na organização do movimento sindical. 

b) O assumir do despedimento por inadaptação, fazendo apelo a conceitos não 

ligados a quaisquer critérios de medida como: 

- redução continuada da produtividade ou da qualidade e 

- não cumprimento de objectivos. 

Quando isto acontece na mesma Administração Pública que recentemente aprovou uma 

lei da avaliação do desempenho e discutiu um projecto de estatuto disciplinar, os 

trabalhadores têm fundadas razões para se preocuparem. 

c) A previsão da redução ou suspensão da actividade em Serviços Públicos, até 
um ano, com a redução das remunerações dos trabalhadores. 

O que se considera que não tem qualquer justificação visto que esta matéria cabe no 

âmbito do diploma que trata da reorganização dos Serviços Públicos. 

d) A institucionalização da adaptabilidade do tempo e duração do trabalho: 

- que fica na total disponibilidade do empregador, 

- sem qualquer compensação para os trabalhadores. 
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O que, nestes termos, é totalmente inaceitável. 

e) A previsão de contratos a termo, para necessidades urgentes, que podem 
manter-se como tal indefinidamente. 

Tudo isto quando todos sabem que a Administração Pública é a campeã dos 

contratos a termo ilegais! 

LISBOA, 2008-04-23 

A DIRECÇÃO 

 

 

 


